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RESOLUÇÃO n.º 02, de 11 de fevereiro de 2011 

 

Designa o Secretário Executivo do Conselho 

Gestor do Fundo Municipal de Saneamento 

Ambiental e Infraestrutura. 

 

 

O Presidente do Conselho Gestor do Fundo Municipal de Saneamento 

Ambiental e Infraestrutura, criado pela Lei Municipal n.º 14.934 de 18 de junho de 

2009, no uso da competência que lhe confere o Regimento Interno do referido 

Conselho, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar, na forma do Art. 4º do Regimento Interno do Conselho 

Gestor do Fundo Municipal de Saneamento Ambiental e Infraestrutura, o senhor 

MARCEL COSTA SANCHES – R.F. 746.954.3 para exercer as funções de Secretário 

Executivo do Conselho Gestor, cabendo-lhe as atribuições descritas no Regimento 

Interno. 

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

 
 
 
 
 
 

LUIZ RICARDO PEREIRA LEITE 
Secretário Municipal de Habitação 

Presidente do Conselho Gestor do Fundo Municipal de Saneamento 
Ambiental e Infraestrutura 


